VOTO DO RELATOR

	Senhores Vereadores componentes da Comissão de Educação, Cultura, Saúde e Meio Ambiente da Câmara Municipal de Campo Magro. Manifesto-me pela admissibilidade do Projeto de Lei nº 032/2021 que tem por Súmula “Institui o Plano Plurianual pra do Quadriênio 2022-2025 do Município de Campo Magro-PR” e passo a explicar as razões deste entendimento adiante.

	Nos termos do artigo 25, III do Regimento Interno, esta Comissão tem a incumbência de examinar os aspectos relativos a programas de educação e da cultura, bem com a matérias que envolvem assuntos e temas relacionado com o meio ambiente e a ecologia da proposição ora apresentada.

[bookmark: _Hlk69734412]	Verifico que o projeto de lei apresentado está dentro da esfera de competências do Executivo, sua matéria, segundo relatório da C.C.J. não confronta com a legalidade e constitucionalidade. A Comissão de Finanças e Fiscalização analisou os aspectos econômicos e financeiros exarando parecer favorável.

	Analisando a Proposição, entendo que os aspectos a relativos à competência desta Comissão, estão em conformidade, por conta disso manifesto voto favorável, esperando que seja seguido pelos demais membros. 

Conclusão: 

	Diante de todos os fundamentos supra, manifesto-me pela admissibilidade da proposição.

[bookmark: _GoBack]Campo Magro, 01 de junho de 2021.
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